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DECRETONº 010/2021
 

"ALTERA A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ
LOCAL DO PROGRAMA FAMÍLIA
PARANAENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

 
A Prefeita Municipal de Guaraqueçaba, Estado do Paraná Sra.
LILIAN RAMOS NARLOCH, no uso de suas atribuições
legais; e Considerando a solicitação realizada através do
memorando nº 04/2021, protocolado sob nº 163/21, de origem
da Secretaria municipal de Ação Social, da Criança, do
Adolescente e Assuntos da Família, DECRETA:
 
Art. 1º- Fica alterada a composição do Comitê Local do
Programa Família Paranaense, criado peloDecretoMunicipal
nº2.225/2017, de 19/06/17.
 
Art. 2º-Ficam nomeados os seguintes membros para compor o
novo Comitê Local do Programa Família Paranaense:
SELMA APARECIDA MATIAS DOELLE - Secretaria
Municipal de Ação Social, da Criança, do Adolescente e
Assuntos da Família;
 
ELIANE ESTARAN - Secretaria Municipal de Educação:
 
MARILDA VIDAL GODOI - Secretaria Municipal Ação
Social, da Criança, do Adolescente e Assuntos da Família;
 
JEICIANE DE CAMARGO SILVEIRA - Secretaria Municipal
de Ação Social, da Criança, do Adolescente e Assuntos da
Família;
 
NERILEIA DO CARMO SANTOS – Secretaria Municipal de
Educação
 
Art. 3º- O Comitê terá a responsabilidade de se reunir
periodicamente para discutir as linhas de atuação do Programa,
bem como terá a responsabilidade de elaborar, em conjunto
com as famílias, o Plano de Ação Inter setorial da Família, e
realizar acompanhamento sistemático das mesmas durante o
tempo de permanência no Programa.
 
Art. 4º-EsteDecretoentrará em vigor na data de sua publicação.
 
Guaraqueçaba, 15 de janeiro de 2021.
 
LILIAN RAMOS NARLOCH
Prefeita Municipal.
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